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VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº
076-2019 - SES/DF

 

VIGÉSIMO NONO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 076-
2019-SES/DF, QUE ENTRE SI FAZEM
O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE, E O INSTITUTO
DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA
ESPECIALIZADA - ICIPE, QUE TEM
POR OBJETO, ADMINISTRAR,
GERENCIAR, OPERACIONALIZAR,
ORGANIZAR, IMPLANTAR, MANTER
E EXECUTAR AS AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA E SERVIÇOS DE SAÚDE
PRESTADOS PELO HOSPITAL DA
CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ
ALENCAR - HCB, PERTENCENTE À
REDE DA SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
PELO PERÍODO DE 5 (CINCO)
ANOS, REGENDO-SE PELO ARTIGO
24, INCISO XXIV DA LEI FEDERAL N.º
8.666/93, PELA LEI DISTRITAL Nº
4.081, DE 04 DE JANEIRO DE 2008,
REGULAMENTADA PELO DECRETO
Nº 29.870, DE 27 DE OUTUBRO DE
2011 E EM CONSONÂNCIA COM AS
NORMAS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS EMANADAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE – MS.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES



1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada CONTRATANTE, com sede no no
SRTVN Quadra 701 Conjunto C, S/N, 1ª e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 -
DF, representada neste ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, na qualidade
de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, conforme Decreto de
06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e
o INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA ESPECIALIZADA - ICIPE, CNPJ 10.942.995/0001-63,
qualificada como Organização Social pelo Decreto Distrital nº 39.460/2018, publicado no DODF de
16/11/2018, com sede no Condomínio The Union Office, Plano Piloto - SMAS Trecho 3, Conj. 3, Bloco
A, Sala 204, Asa Sul, CEP 71.215-300 - Brasília, DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por FRANCISCO CLÁUDIO DUDA, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº
597997 SSP/DF e do CPF 261.899.331-49, residente e domiciliado em Brasília, DF, detêm entre si justo
e avençado e celebram por força do presente instrumento conforme Processo SEI nº 00060-
00263944/2018-18, o vigésimo nono Termo AdiTvo ao Contrato de Gestão  nº 076/2019-SES/DF, de
acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo AdiTvo tem por objeto a desTnação de recursos  para a aquisição de
equipamentos para qualificação do Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB),  nos termos do 
Plano de Trabalho 10 (118558748), Parecer Técnico 566 (125368175), Parecer Técnico 9 (125807156),
e Parecer Técnico 54 (125836266).

 

2.2.  EQUIPAMENTOS SOLICITADOS:

2.2.1. 4.5 Serviço de Vídeo Endoscopia Digestiva

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR QTDE VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
SISTEMA DE VÍDEO ENDOSCOPIA 01 300.000,00 300.000,00
VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - NEONATAL 02 160.000,00 320.000,00
VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - PEDIÁTRICO 03 130.000,00 390.000,00
VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - ADULTO 01 130.000,00 130.000,00
VIDEOCOLONOSCOPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - NEONATAL 01 240.000,00 240.000,00
VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - PEDIÁTRICO 01 130.000,00 130.000,00
VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - ADULTO 01 130.000,00 130.000,00
VIDEODUODENOSCÓPIO - PEDIÁTRICO 01 105.000,00 105.000,00
ARMÁRIO DUPLO PARA ARMAZENAGEM DE ENDOSCÓPIOS 01 8.000,00 8.000,00
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO SUJO 01 6.500,00 6.500,00
CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO LIMPO 01 6.500,00 6.500,00

SOMA DO PROJETO VIDEOENDOSCOPIA DIGESTIVA   
1.766.000,00
 

2.3. O valor total do repasse a ser feito pela CONTRANTE SES-DF ao CONTRATADO ICIPE
será no valor de R$ 1.766.000,00 (um milhão setecentos e sessenta e seis mil reais), em adição aos
valores dos repasses regulares previstos no Contrato de Gestão, para fiel execução de seu objeto.

2.4. Os bens adquiridos com recursos provenientes de outras fontes deverão, da mesma
forma, ser transferidos ao patrimônio da SES/DF, nos termos do Contrato de Gestão.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:



 

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10302620242060002
III Elemento de Despesa: 445085
IV Fonte de Recursos: 739114772
V Valor Inicial: 1.766.000,00
VI Nota de Empenho: 2023NE14318
VII Data de Emissão: 26/12/2023
VIII Modalidade do Empenho: 3 - Global
IX Evento: 400097 - EMPENHO ESPECÍFICO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo Aditivo terá vigência a contar da sua assinatura.   

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
ajuste.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

6.1. A eficácia do presente Termo AdiTvo fica condicionada à publicação resumida do
instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia úTl do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

6.2. Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à corrupção, no telefone 0800-644 90 60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de
dezembro de 2012.

 

7. ANEXO I - LISTAGEM DE ITENS / CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO

 

Plano de Trabalho 013/2023

 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR

 Propositor:  Emenda de Bancada Federal

Código: Emenda Federal de Bancada conforme Processo SEI 00060-00239101/2023-50

GND: 445042

Tipo de despesa: INVESTIMENTO



Valor Total: R$ 13.760.179,00 (treze milhões setecentos e sessenta mil cento e setenta e nove reais).

 Descrição: Aquisição de equipamento para qualificação do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar (HCB)

 

 2 – OBJETO E JUSTIFICATIVA

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB) é uma unidade de assistência de alta
complexidade (UNACON ), parte da rede pública de saúde do Distrito Federal, que dentro de seu
escopo de atendimento possui as especialidades de oncologia, hematologia, cuidados paliaTvos,
transplante de medula-óssea, cirurgia oncológica, reumatologia e nefrologia.  O presente Plano de
Trabalho tem como objeto a aquisição de equipamento para a qualificação e complementação do
parque tecnológico disponível para os serviços oferecidos à comunidade pelo HCB.

Em 2011 o HCB inaugurou seu bloco ambulatorial que já contava, desde o início, com atendimento
médico e mulTdisciplinar, em regime ambulatorial, desTnado a pacientes pediátricos portadores de
doenças complexas da infância. Para que a atenção à saúde desses pacientes se desse de forma
integral, com acesso ao diagnósTco em tempo adequado contamos com suporte de análises clínicas,
laboratório de biologia molecular, diagnóstico por imagem e laboratórios de provas funcionais.

Este plano de trabalho tem como objeto a aquisição de equipamentos para atualização tecnológica do
Serviço de Endoscopia do HCB, na modalidade de vídeo-endoscopia digesTva para diagnósTco
avançado e complementar nas especialidades atendidas pelo hospital.

2.1. Serviço de Videoendoscopia Digestiva

O exame de endoscopia digesTva alta é capaz de visualizar o esôfago, estômago e duodeno. Já o
exame de endoscopia digesTva baixa ou a colonoscopia visualiza o intesTno grosso. Os exames
endoscópicos digesTvos são indicados quando exames laboratoriais ou de imagem não esclarecerem
o diagnósTco da criança. Há ainda situações em que a endoscopia digesTva está indicada em caráter
de urgência, como nos casos de hemorragia digestiva.

O HCB como unidade de referência e terciária, disponibiliza atendimento em diversas especialidades
médicas, incluindo o Serviço de Gastrohepatologia, que conta com a realização de endoscopias
digestivas altas e baixas, diagnósticas e terapêuticas.

Em pediatria os diagnósTcos predominantes idenTficados por meio das endoscopias digesTvas são as
doenças funcionais, cujos sintomas mais frequentes são a dor abdominal e a diarreia. A endoscopia é
o principal procedimento para o tratamento de crianças que ingeriram corpos estranhos, como
pequenos objetos (moedas, pilhas, baterias, entre outros) que ficam parados no esôfago ou estômago
da criança oferecendo risco de importantes complicações no aparelho digestivo.

As endoscopias digesTvas terapêuTcas estão indicadas para crianças portadoras de varizes
esofágicas, que são consequência das doenças hepáTcas graves e da hipertensão portal que pode
levar os pacientes à morte quando há sua ruptura. Assim o uso roTneiro de endoscopia digesTva alta
(EDA) visa diagnosticá-las precocemente e tratá-las com a profilaxia de sangramentos digestivos.

As colonoscopias, indicadas no diagnósTco e/ou tratamento das patologias do trato gastrointesTnal
baixo pela avaliação do reto, cólon e, na maior parte dos casos, do íleo terminal esclarecendo os
locais e as causas das hemorragias, bem como o Tpo, a extensão e a intensidade das colopaTas
inflamatórias. Além disso, a colonoscopia tem também indicação terapêuTca podendo subsTtuir
intervenções cirúrgicas e reduzindo consideravelmente a morbidade e a mortalidade em pacientes
pediátricos.

JusTfica-se assim a aquisição de sistema de vídeo endoscopia digesTva, para estruturar a quanTdade
necessária de equipamentos para atender as agendas de exames e miTgar os riscos de suspensão ou
redução de agendas quando houver a parada de um equipamento para manutenção, a parTr da



manutenção de reserva técnica . Além disso, a complementação do parque de endoscópios permiTrá
manutenção do volume de endoscopias digesTvas altas e baixas, quando os equipamentos atuais
aTngirem o final do ciclo de vida, conforme já informado pelo fabricante, que beneficiando
significaTvamente crianças e adolescentes acomeTdos por condições e/ou doenças complexas do
aparelho digestivo.

 

3 – OBJETIVO

Aquisição de equipamentos para qualificação do Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB),
como Centro de Referência em DiagnósTco e Pesquisa de Doenças Raras, Oncológicas e
Hematológicas Pediátricas bem como em outras especialidades que caracterizam o hospital como uma
unidade de referência em assistência de alta complexidade em pediatria. com objeTvo de ampliar a
precisão diagnósTca e a capacidade terapêuTca, aumentando as taxas de cura, no contexto do
Sistema de Saúde Único do Brasil.

Este Plano de Trabalho está alinhado diretamente com os seguintes ObjeTvos Estratégicos do HCB: 
05. Proporcionar atendimento de excelência aos usuários (assistência segura, integral, eficaz e
humanizada) ; 09. Elevar padrão de excelência na gestão e na qualidade da assistência e 10. GaranTr
estrutura e suporte para execução das atividades

Assim, propõe-se adquirir a parTr do conjunto das emendas de bancada disponíveis, o(s)
equipamento(s) abaixo descrito(s).

 

4 - EQUIPAMENTOS SOLICITADOS:

4.5 Serviço de Vídeo Endoscopia Digestiva

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR QTDE
VALOR UNIT.
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

SISTEMA DE VÍDEO ENDOSCOPIA 01 300.000,00 300.000,00

VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - NEONATAL 02 160.000,00 320.000,00

VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - PEDIÁTRICO 03 130.000,00 390.000,00

VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - ADULTO 01 130.000,00 130.000,00

VIDEOCOLONOSCOPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - NEONATAL 01 240.000,00 240.000,00

VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - PEDIÁTRICO 01 130.000,00 130.000,00

VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - ADULTO 01 130.000,00 130.000,00

VIDEODUODENOSCÓPIO - PEDIÁTRICO 01 105.000,00 105.000,00

ARMÁRIO DUPLO PARA ARMAZENAGEM DE ENDOSCÓPIOS 01 8.000,00 8.000,00

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO SUJO 01 6.500,00 6.500,00

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO LIMPO 01 6.500,00 6.500,00

SOMA DO PROJETO VIDEOENDOSCOPIA DIGESTIVA   1.766.000,00



 

 

5 - ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

5.1. SISTEMA DE VÍDEO PARA APARELHO DE ENDOSCOPIA

Quantidade: 01 (Hum)

Valor estimado (unitário): R$ 300.000,00 

Descrição Resumida: sistema de vídeo para aparelho de Endoscopia Digital com Torre Endoscópica
completa composta por processadora de imagens (1), fonte de luz (2), monitor de vídeo (3), troller ou
estante (4), aspirador de secreção 1,5 litros (5) e nobreak (6). Deve possuir sistema de imagem de
banda estreita que realça em um tom acinzentado os vasos mais superficiais, e em um tom mais azul-
esverdeado, os vasos mais profundos, em contraste com as áreas circunvizinhas, avasculares, mais
escurecidas. Compa`vel com endoscópios não digitais e digitais. Saídas HD/SD SDI para transmissão
de imagens em alta resolução (tecnologia full HD). Lâmpada Xenon 300W. Ajuste automáTco do
branco. Lâmpada de Emergência – 75W. Fácil operação. Deve possuir sistema de laudo e captura HD
sem Fio e Teste de Vedação.

PROCESSADORA DE IMAGENS (1): Processamento digital com geração de imagens colorida de alta
resolução/definição, tecnologia de cromoscopia eletrônica ou ópTca, disposiTvo para gravação de
imagens no próprio equipamento (por entrada USB) em formato TIFF sem compressão e JPEG, saída de
sinal de vídeo HDTV (saída analógica, SD-SDI e DVI). CompaTbilidade com sistemas de vídeo PAL ou
NTSC, função para ajuste de cor, contraste, niTdez, brilho e realce. Controle eletrônico de zoom,
controle de ganho automático, congelamento de imagem, modo íris, teclado para inclusão de dados do
paciente (nome, data de nascimento, idade, sexo, horário do exame e comentários). Deve possuir
configuração de melhoria de imagens com realce estrutural ou de borda, filtro redutor de ruído,
alimentação elétrica, frequência: 60 Hz, proteção contra choque elétrico, backup de memória. Deve ser
acompanhado de todos os cabos, conectores, adaptadores, e demais acessórios necessários e
indispensáveis ao funcionamento do equipamento. Deve possuir registro ANVISA.

FONTE DE LUZ (2): com lâmpada Tpo XENON, sem ozônio, mínimo de 300W, com vida úTl aproximada
de 500 horas, resfriamento por ar forçado, controle do nível da intensidade luminosa, deve possuir
ajuste automáTco de brilho, iluminação de emergência, alimentação elétrica, frequência: 50/60 Hz,
bomba de insuflação de ar e água integrada, alternância de ao menos 3 (três) níveis pressão de
fornecimento de ar, possibilidade de conversão de cor por filtros específicos, proteção contra choque
elétrico. Deve vir acompanhada de todos os cabos, conectores, adaptadores, e demais acessórios
necessários e indispensáveis ao funcionamento do equipamento. Deve possuir registro ANVISA.

MONITOR DE VÍDEO (3): monitor de vídeo digital de alta definição, colorido Tpo LCD/LED, para uso
médico, compa`vel com a câmera de vídeo e processadoras de imagem. Tela plana com dimensão
diagonal mínima: 24 (vinte e quatro) polegadas. Compa`vel com sistemas PAL ou NTSC. Entrada de
sinal de vídeo compa`vel com as saídas de vídeo da processadora: DVI, HDSDI e RGB ou VBS.
CerTficado de acordo com a IEC 60601-1. Resolução mínima: 1.920 x 1.080. Controle para ajuste de
contraste, cor, brilho e configuração da tela. Alimentação elétrica. Frequência: 60 Hz. Deve possuir
registro ANVISA.

TROLLER (RACK) (4): construído em material metálico não oxidável, de base anToxidante e pintura
eletrostáTca, dotado de rodízios de borracha, ou similar, com diâmetro mínimo de 03 (três) polegadas
e sistema de freios / travas. Divisões (prateleiras) para armazenamento de todos os aparelhos do
sistema, sendo a superior para monitor de vídeo. Deve possuir fixador para monitor de vídeo, suporte
externo para dois tubos endoscópicos, no mínimo.

NOBREAK (6): compa`vel com o sistema de vídeo endoscopia, com Processador Digital de Sinais



(DSP), onda senoidal, entrada Bivolt AutomáTca. Deve possuir quanTdade de tomadas adequada ao
número de equipamentos do sistema com capacidade para aumentar todo o conjunto, autonomia
mínima de 30 minutos e frequência: 60 Hz.

 

5.2. VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - NEONATAL

 Quantidade: 02 (dois)

Valor estimado (unitário): R$ 160.000,00 

Descrição Resumida: Videogastroscópio pediátrico, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal superior em pacientes pediátricos, compaTbilidade total para uso
em conjunto com Sistema de Vídeoendoscopia descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de
cromoscopia, sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta resolução, com direção
visual frontal, campo de visão de no mínimo 140°, profundidade de visão de 3 a 100 mm, com canal de
instrumento para uso de pinças de biópsia. Deve possuir tubo de inserção com comprimento de
trabalho de no mínimo 1.100 mm, e diâmetro externo de no máximo 8,5 mm e distal de 8,8 mm. O
diâmetro aproximado do canal de trabalho deve ser de 2,8 mm, com seção flexionável com
movimentações mínimas - angulação para cima de no mínimo 210° e para baixo de no mínimo 90° e
angulação para esquerda de no mínimo 100° e para direita de no mínimo 100°. CaracterísTcas
adicionais para zoom eletrônico. Deve possuir conector resistente à água, que não requeira tampa de
vedação e permiTr a operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Compa`vel com processo
de desinfecção por imersão em solução desinfetante. Deve vir acompanhado no mínimo os seguintes
acessórios: 02 (duas) pinças de Biópsia Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas)
escovas de limpeza; 01 (um) adaptador para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e
acondicionamento do equipamento, bem como dos demais acessórios necessários para o completo
funcionamento do equipamento e suas especificações supracitadas. Deve possuir registro na ANVISA.

 

5.3. VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - PEDIÁTRICO

 Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 130.000,00

Descrição Resumida: Videogastroscópio pediátrico, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal superior em pacientes pediátricos, compaTbilidade total para uso
em conjunto com Sistema de Vídeoendoscopia descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de
cromoscopia, sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta resolução, com direção
visual frontal. Conector de encaixe único, botão para congelamento e captura de imagens, ângulo de
visão de 140º, direção visual frontal, profundidade de campo visual de 2 ~100 mm, diâmetro da ponta
distal de 9.2mm, diâmetro externo de 9.3mm, diâmetro do canal de 2.8mm,  comprimento total de
1.400mm, comprimento de trabalho de 1.100mm, Ângulo de deflexão para cima 210°, para baixo 90°,
para direita 100°, para esquerda 100°, corpo de operação leve e com contorno anTderrapante, porém
com superfcie lisa, minimizando as áreas de retenção de impurezas. CaracterísTcas adicionais para
zoom eletrônico. Deve possuir conector resistente à água, que não requeira tampa de vedação e
permiTr a operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Compa`vel com processo de
desinfecção por imersão em solução desinfetante. Deve vir acompanhado no mínimo os seguintes
acessórios: 02 (duas) pinças de Biópsia Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas)
escovas de limpeza; 01 (um) adaptador para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e
acondicionamento do equipamento, bem como dos demais acessórios necessários para o completo
funcionamento do equipamento e suas especificações supracitadas. Deve possuir registro na ANVISA.

 



5.4. VIDEOGASTROSCÓPIO - ENDOSCOPIA ALTA - ADULTO

 Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 130.000,00

Descrição Resumida: Videogastroscópio adulto, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal superior em pacientes pediátricos, compaTbilidade total para uso
em conjunto com Sistema de Vídeoendoscopia descrito acima. Compa`vel com sistema de
cromoscopia, sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta resolução, com direção
visual frontal. Conector de encaixe único, botão para congelamento e captura de imagens, ângulo de
visão de 140º, direção visual frontal, profundidade de campo visual de 2 ~100 mm, diâmetro da ponta
distal de 9.2mm, diâmetro externo superior a 9.5mm, diâmetro do canal de 2.8mm,  comprimento total
de 1.400mm, comprimento de trabalho de 1.100mm, Ângulo de deflexão para cima 210°, para baixo
90°, para direita 100°, para esquerda 100°, corpo de operação leve e com contorno anTderrapante,
porém com superfcie lisa, minimizando as áreas de retenção de impurezas. CaracterísTcas adicionais
para zoom eletrônico. Deve possuir conector resistente à água, que não requeira tampa de vedação e
permiTr a operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Compa`vel com processo de
desinfecção por imersão em solução desinfetante. Deve vir acompanhado no mínimo os seguintes
acessórios: 02 (duas) pinças de Biópsia Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas)
escovas de limpeza; 01 (um) adaptador para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e
acondicionamento do equipamento, bem como dos demais acessórios necessários para o completo
funcionamento do equipamento e suas especificações supracitadas. Deve possuir registro na ANVISA.

 

5.5. VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - NEONATAL

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 240.000,00

Descrição Resumida: Videocolonoscópio neonatal, fino, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal inferior, observação, biópsia, terapêuTca diatérmica e
documentação. CCD colorido de 410.000 pixels; botão para congelamento e captura de imagens; corpo
de operação leve e com contorno anTderrapante, porém com superfcie lisa, minimizando as áreas de
retenção de impurezas. CompaTbilidade total para uso em conjunto com Sistema de Vídeoendoscopia
descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de cromoscopia. Canal auxiliar de ar/água e deve
possuir sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta resolução. Direção visual
frontal, campo de visão de no mínimo 140°, profundidade de visão menor ou igual a 4 mm quando
mais próximo e maior ou igual a 100 mm quando mais distante da imagem de interesse. Deve possuir
canal de instrumento para uso de pinças de biópsia e tubo de inserção flexível de comprimento total
de 1.990mm, comprimento funcional de 1.690 mm, diâmetro externo de 11,1 mm, Diâmetro do canal
de trabalho de 3.2 mm, diâmetro distal de 11.0 mm. ÓpTca com visão frontal, ângulo de visão de 140°,
profundidade de campo de 3~100 mm, 02 Guias de iluminação. Ângulo de deflexão para cima de 180°,
para baixo de 180°, para direita 160° e para esquerda 160°. Deve conter botões comutáveis no corpo
de operação, que permitem o controle de funções da processadora e/ou equipamentos periféricos,
imagem tela cheia no monitor compa`vel com tecnologia de cromoendoscopia virtual. Deve possuir
conector resistente à água, que não requeira tampa de vedação e permiTr a operação em conjunto
com unidades eletrocirúrgicas. Sistema de zoom eletrônico. Compa`vel com processo de desinfecção
por imersão em solução desinfetante. Deve ser compa`vel com sistemas de tratamento a laser e
bisturis eletrônicos. Possuir no mínimo os seguintes acessórios: 02 (duas) pinças de Biópsia
Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas) escovas de limpeza; 01 (um) adaptador
para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e acondicionamento do equipamento, bem
como os demais acessórios. Deve possuir registro na ANVISA.



 

5.6. VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - PEDIÁTRICO

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 130.000,00

Descrição Resumida: Videocolonoscópio Pediátrico, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal inferior, com compaTbilidade total para uso em conjunto com
Sistema de Vídeoendoscopia descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de cromoscopia. Canal
auxiliar de ar/água e deve possuir sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta
resolução. Direção visual frontal, campo de visão de no mínimo 140°, profundidade de visão menor ou
igual a 4 mm quando mais próximo e maior ou igual a 100 mm quando mais distante da imagem de
interesse. Deve possuir canal de instrumento para uso de pinças de biópsia e tubo de inserção com
comprimento de trabalho de no mínimo 1.680 mm, e diâmetro externo menor ou igual a 11,8 mm.
Diâmetro aproximado do canal de trabalho deve ser de diâmetro não inferior a 3,2 mm. Ponta distal de
diâmetro menor ou igual a 11,7 mm. Seção flexionável com as movimentações mínimas - deflexões
maiores ou iguais a 180° para cima e para baixo, maiores ou iguais a 160° para a esquerda e para a
direita. Deve possuir conector resistente à água, que não requeira tampa de vedação e permiTr a
operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Sistema de zoom eletrônico. Compa`vel com
processo de desinfecção por imersão em solução desinfetante. Deve ser compa`vel com sistemas de
tratamento a laser e bisturis eletrônicos. Possuir no mínimo os seguintes acessórios: 02 (duas) pinças
de Biópsia Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas) escovas de limpeza; 01 (um)
adaptador para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e acondicionamento do
equipamento, bem como os demais acessórios. Deve possuir registro na ANVISA.

 

5.7. VIDEOCOLONOSCÓPIO - ENDOSCOPIA BAIXA - Adulto

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 130.000,00

Descrição Resumida: Videocolonoscópio Adulto, Tpo flexível, para uso em procedimentos de
endoscopia no trato gastrointesTnal inferior, com compaTbilidade total para uso em conjunto com
Sistema de Vídeoendoscopia descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de cromoscopia. Canal
auxiliar de ar/água e deve possuir sistema de transmissão de vídeo através de CCD colorido de alta
resolução. Direção visual frontal, campo de visão de no mínimo 140°, profundidade de visão menor ou
igual a 4 mm quando mais próximo e maior ou igual a 100 mm quando mais distante da imagem de
interesse. Deve possuir canal de instrumento para uso de pinças de biópsia e tubo de inserção com
comprimento de trabalho de no mínimo 1.680 mm, e diâmetro externo menor ou igual a 13,5 mm.
Diâmetro aproximado do canal de trabalho deve ser de diâmetro não inferior a 3,6 mm. Ponta distal de
diâmetro aproximado de 13 mm. Seção flexionável com as movimentações mínimas - deflexões
maiores ou iguais a 180° para cima e para baixo, maiores ou iguais a 160° para a esquerda e para a
direita. Deve possuir conector resistente à água, que não requeira tampa de vedação e permiTr a
operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Sistema de zoom eletrônico. Compa`vel com
processo de desinfecção por imersão em solução desinfetante. Deve ser compa`vel com sistemas de
tratamento a laser e bisturis eletrônicos. Possuir no mínimo os seguintes acessórios: 02 (duas) pinças
de Biópsia Autoclavável à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas) escovas de limpeza; 01 (um)
adaptador para limpeza do canal, e 01 (uma) mala para transporte e acondicionamento do
equipamento, bem como os demais acessórios. Deve possuir registro na ANVISA.

 

5.8. VIDEODUODENOSCÓPIO - PEDIÁTRICO



Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 130.000,00

Descrição Resumida: Videoduodenoscópio pediátrico, para uso em procedimentos de endoscopia do
trato digesTvo superior. CompaTbilidade total para uso em conjunto com Sistema de Vídeoendoscopia
descrito no item 5.1. Compa`vel com sistema de cromoscopia. Deve possuir sistema de transmissão
de vídeo através de CCD colorido de alta resolução. Campo de visão 100º, profundidade de visão de 5
a 60mm. Deve possuir canal de instrumento para uso de pinças de biópsia e tubo de inserção com
comprimento de trabalho de no mínimo 1.240mm e diâmetro externo de no mínimo 13,2mm. Deve
possuir secção flexionável com movimentações mínimas – angulação para cima de no mínimo 120º e
para baixo de no mínimo 90º, angulação para esquerda de no mínimo 100º e para direita de no
mínimo 90º. Deve possuir tampa de vedação que permita imersão em líquidos. Deve permiTr
operação em conjunto com unidades eletrocirúrgicas. Deve permiTr desinfecção por imersão em
solução desinfetante. Deve vir acompanhada dos acessórios: 02 (duas) pinças de Biópsia Autoclavável
à Alta Temperatura (121°C ou 135°C); 02 (duas) escovas de limpeza; 01 (um) adaptador para limpeza
do canal, e 01 (uma) mala para transporte e acondicionamento do equipamento, bem como os demais
acessórios. Deve possuir registro na ANVISA.

 

5.9. CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO SUJO

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 6.500,00

Descrição Resumida: carrinho para transporte de endoscópio sujo que possibilita o transporte dos
endoscópios contaminados em espaço fechado e livre do contato com o meio ambiente, em
atendimento a RDC 15. Produzido em material resistente, com altura de aproximadamente 120cm,
largura de aproximadamente 81cm, com idenTficação externa indicaTva de material contaminado,
com cubas em formato anatômico e forradas que proporcionem o correto acondicionamento para
proteção e transporte dos endoscópios e acessórios, com 4 rodízios, sendo no mínimo 2 com freios,
com puxador lateral para facilitar a locomoção, com tampa que promova o transporte seguro em
ambiente fechado, inibindo a dispersão de microorganismos dos endoscópios contaminados,  estar de
acordo com as legislações vigentes.

 

5.10. CARRINHO PARA TRANSPORTE DE ENDOSCÓPIO LIMPO

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 6.500,00

Descrição Resumida: carrinho para transporte de endoscópio limpo que possibilita o transporte dos
endoscópios em espaço fechado e livre do contato com o meio ambiente, em atendimento a RDC 15.
Produzido em material resistente, com altura de aproximadamente 120cm, largura de
aproximadamente 81cm, com idenTficação externa indicaTva de material limpo, com cubas em
formato anatômico e forradas que proporcionem o correto acondicionamento para proteção e
transporte dos endoscópios e acessórios, com 4 rodízios, sendo no mínimo 2 com freios, com puxador
lateral para facilitar a locomoção, com tampa que promova o transporte seguro em ambiente fechado,
estar de acordo com as legislações vigentes.

 

5.11. ARMÁRIO DUPLO PARA ARMAZENAMENTO DE ENDOSCÓPIOS

Quantidade: 01 (hum)

Valor estimado (unitário): R$ 8.000,00



Valor estimado (unitário): R$ 8.000,00

Descrição Resumida: armário duplo para armazenamento de endoscópios que possibilita o correto
armazenamento dos endoscópios em espaço adequado. Produzido em material resistente,
preferencialmente em aço carbono ou equivalente nas laterais, sendo estas com abertura para
venTlação. Com dimensões externas de aproximadamente: (2.1metros de altura, 1.1metros de largura
e 60cm de profundidade), altura úTl compa`vel com endoscópios de até 2,0metros. Com magazines
internos giratórios com regulagem de altura e com empunhadura adequada ao corpo dos endoscópios,
capacidade de acondicionamento de no mínimo 12 (endoscópios/colonoscópios), Portas com chave e
abertura de 270º, com 4 rodízios, sendo no mínimo 2 com freios, com pintura eletrostáTca ou
equivalente em acabamento e resistência, estar de acordo com as legislações vigentes.

 

6 - DADOS FINANCEIROS

Valor total do projeto: ................................................................. R$ 1.766.000,00

Etapa / Fase: Implementação e Desembolso em fase ÚNICA
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